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Ata da quadragésima terceira sessão
ordinária do TRIBUNAL REGIONAL ELEI
TORAL DO ESTADO DE GOIÁS, effi coIÂNIA
aos sete dias do MÊS DE JULHO do ano
de hum mi} novecentos e noventa e

quatro(L994). PRESIDÊNCIA DO EXCELEN

rÍSSruo SENHoR DESEIT{BARGADoR CIIARIu"

FE OSCAR ABRÃO, presidente.

Aos sete dias'do UÊS DE JIJLHO do ano de hum mil novecentos e no

venta e quatro(1994), no Edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALT

DO ESTADO DE GOIÁS, êffi GOIÂNIA, pr.esentes os ExCELENTÍSSIUOS SE

NHORES DESEMBARGADORES CHARIFE OSCAR ABRÃO, presidente; SEBASTIÃã
DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, Vice*presidente; os SENHORES JUÍZES DOU

TORES GERALDO SALVADOR DE I{OURA, GTLSON BARBOSA DOS SANTOS, RONAL

Do CARDoso DE MELLo, DUÍLro IIARTTNS DE ARAÚJo e CARL0S HrpóLrTo ,

ESCHER, bem assim o EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR OSMÂR JoSÉ DA

SILVA, PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL. Às quinze horas e quarental
minutos foi aberta a sessão sendo lida e depois de retificada a
provada a ata da sessão anterior. LEITURA DE ACÓRDÃOS: Pelo EXCE

LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GILSON BARBoSA DoS sANToS foi ]-ido o a
córdão proferido no processo número seiscentos e dois barra noven
ta e quatro(OOe/94) Requerente: PRESIDENTE DO DIRETónfO REGIO-r
NAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB/GO. Requerl
dO: EXCELENTÍSSTMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL RF

GIONAL ELETTORAL DE GOIÁS. PE]O EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR CAR

LOS HIPóLITO ESCHER foram lidos os acórdãos proferidos nos pro-r
cessos números duzentos e um barra noventa e quatro(2OI/g4) e cen
to e noventa e cinco barra noventa e quatro(195/94) PEDIDOS DE

REGISTROS DOS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS DE SÃO DOMINGOS E DIVINóPOLIS

/ço. Requerente: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO pRO

GRESSISTA _ PPICO. REqUCTidO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGA-'

DOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. JULGAIT{EN-

TOS: PROCESSOS números quarenta e três barra noventa e dois (O43/

92), setenta barra noventa e três(OZO/gS), cinco barra noventa e

dois(Oo5/g2) e cinquenta e um barra noventa e quatro(5L/94) - |

CORREIÇÃo nos munÍcípios de JoVIÂNIA e RloÂNoIA/co(93ê ZoNA), r

NERÓPOLIS e NOVA VENEZA/GO(s4a ZONA) e MINAÇU e CAMPINAÇU/cO(rgOe

ZONA), respectivamente. Determinante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE GOIÁS. DeteTminado: MERITÍSSIMO JIJTZ ELEITORAL. RELATOR: EXCE

LENTÍssrMo sENHoR DESEMBARGADoR cASTRo FrLHo. o rrÍbunal, à una-
nimidade, acolhendo na íntegra, o parecer Ministerial, determinou
a revisão dos referidos municípios. PROCESSO número vinte barra I

noventa e quatro(2o/94) - CORRETÇÃO nos municípios de ARAÇU e AVE

!I§_OP9LI§/GO. Determinante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.
DeteTminado: MERITÍSSIMO JUIZ ELEITORAL. RELATOR: EXCELENTÍSSIMo



SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO. O Tribunal, à unanimidade, ac9
thendo parecer Ministerial, determinou a revlsão, apenas, do elei
torado do municíp:.o de ARAÇU. PHOCLSSOS números quarenta e quatro
harra noventa e dois(44/92) e trinta e seis barr.a noventa e trêst
(36/93). coRRErÇÃo nos municípÍos de rpoRÁ, AMARTNÓpolrs e DroRA-

&/qo(ssu zoNA). Determinante: TRIBUNAL REGTONAL ELETTORAL DE cOI
ÁS. DeteTminado: MERITÍSSIMO JUTZ ELEIToRAL. RELAToR: EXCELENTÍS-
SIIIO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO. O Tribunal, à unanimidade
acolhendo parecer Ministerial, determinou a revisão do eleitorado

1.dos municipios de AMORINOPOLTS e DIORAMA/cO. JULGAI{ENTOS ADII{INIS-
TRATIVOS: PROCESSO número duzentos e vinte e um barra noventa e

quatTo(221/94) INDICAÇÃO PARA CHEFE DE CARTóRIo/APARECIDA DE I

GOIÂNIA/GO. Requerente: MERITÍSSIMO JUÍZ ELEITORAL DA 145a ZONA.r
RequeTido: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELAToR: EXCELEN

TÍSSIMO SENHoR DoUToR GERALDo SALVADoR DE MoURA. o TTibunal, Pof
maioria, acolhendo parecer da douta PRocuRADoRrA, suspendeu o jul
gamento do processo, por se tratar de caso idêntico ao julgado na
SESSãO ANtEriOr. OS EXCELENTÍSSTUOS SENHORES DESEMBARGADOR CHA

RIFE OSCAR ABRÃO e DOUTORES GILSON BARBOSA DoS SANTOS e DUÍLI0 I

MARTINS DE ARAÚJO votaram pelo indeferimento do pedido. PROCESSOT

número duzentos e vinte e dois barra noventa e quatro (ZZZ/gq)
INDTCAÇÃ0 DE CHEFE DE CARTÓRro/RIo VERDE/co. Requerente: MERIrÍS-
SIMO JUIZ ELEITORAL DA 3Oa ZONA. Requerido: TRIBUNAL REGIONAL g
LEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR RONALDO'

CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, por maioria, acolhendo parecer Mi
nisterial, suspendeu o julgamento, por se tratar de caso idêntico
ao julgado anteriormente. Os EXCELENTÍSSIUOS SENHORES DESEMBARGA-

DOR CHARIFE OSCAR ABRÃO e o DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS I

votaram pelo indeferimento. O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR

PRESIDENTE, recomendou à Secretaria de Pessoal deste Tribunal, I

que conste das informações clos processos de Indicação de Chefe de

Cartório se existe Ato desta Casa criando os respectivos cargos.l
PROCESSO núrnero duzentos e vinte e três barra noventa e quatro I

(223/e4) TNDTCAÇ Ão DE ESCRTvÃo ELETToRAL/pETRoLTNA lrE GorÁs/co.
Requerente: MERITÍSSIMO JUIZ ELEITORAL D4 65e ZONA. Requerido: ,

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. REIÁTOR: EXCELENTÍSSIUO SE

NHOR DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, à unanimidade,r
acolhendo parecer Ministerial, deferiu a indicação. PROCESSO núme

ro duzentos e vinte barra noventa e quatro(zZO/gq) INDICAÇÃO DE

CHEFE DE CARTÓRIO/APARECIDA DE GOIÂNIA/GO. RC querente: MERITÍSSI-
MO JUIZ ELEITORAL DA 1.32a ZONA. Requerido: TRIBUNAL REGIONAL E

LEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: ExCELENTÍssTuo SENHoR DoUToR CARLoS I

HIPÓLITO ESCHER. O Tribunal, por maJ-oria, suspendeu o julgamento
por se tratar de caso idêntico ao julgado anteriormente. Os EXCE

LENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADoR CHARIFE OSCAR ABRÃo e oS DoU

TORES GILSON BARBOSA DOS SANTOS e DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO vota-I
ram pelo indeferimento. Antes de encerrar a sessão o EXCELEN



TÍSSIMo SENHOR DIiSEMBARGADoR PRESTDENTE fêz uso da paravra para
sugerir os nomes dos SENHORES DOUTORES JOÃO UBALDO FERREIRA, t

ALAN SEBASTTÃo DE SENA coNCErÇÃo e LUrz coNZAcA MAReUES em subs
tituição a Comissão anteriormente, designada para fiscalizar a

propaganda política na Capital, esclarecendo que a substitui-'
Çao e necessaria em razao da Resoluçao do Tribunal Superior E
leitoral de 2L de junho deste sobre Propaganda Eleitoral e que

regulamenta a Lei ne 8.7L3/94 sobre o assunto. A sugestão foi
por unanimidade aprovada e transformada em Resolução. Ainda, I

com o uso da palavra o ExCELENTÍssruo SENHoR DESEMBARGADoR PRE

SIDENTE submeteu ao Pleno a relação de Juízes para responder p9
la Propaganda Eleitoral, nos municípÍos onde existe mais de uma

zona eleitoral constante dos EXCELENTÍSSIUOS SENHORES JUÍZES
DOUTORES LIJTZ RODRIGUES FARIA por ANÁpOLIS SILVIO JOSÉ RABUSKE

poT APARECIDA DE GOIÂNIA MAURICIO PORFIRIO ROSA po ^r LUZIANIA e

ELIAS DE JESUS PAIXÃO por RIO VERDE. A propositura foi acolhida
por unanimidade. A seguir o EXCELENTÍSSfuO SENHOR DOUTOR DUÍLIo
MARTINS DE ARAÚJO SOIiCitOU AO EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR I

ENAURO DE FREITAS, Dlretor Geral, a designação de um servidor'
para funcionar como Secretário na audiência do Processo de Im

pugnação de candidatura que realizar-se-à no dia l-1 de Sutfro, ;
segunda-feira próxima, às l-O horas da manhã. E nada mais haven-
do às dezesseis horas e vinte e cinco minutos foi declarada en-
cerrada a sessão do que para constar lavrou-se a presente ata
que depois de lida e aprovada vai assinada pelo EXCELENTÍSSIUO

SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, comigo_
SECRETÁRIA, que a mandei datilografar, subscrevi e assino.

: PRES]DENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL



RETIFICAÇÃO DA REDAÇÃO constante da presente ata da quadragésima
segunda sessao, do dia cinco de Julho do corrente ano. Atendendo
sollcitação do EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOTIJTOR DUÍLrO MARTTNS DE

ARAÚJO. PROCESSO número duzentos e cinco barra noventa e quatrof
(2O5/94) INDICAÇÃO DE CHEFE DE CARTÓRIO/MINEIROS/GO, assim r9
digida: O Tribunal, pop maioria, acolhendo parecer Mlnlsterlal,r
suspendeu o julgamento até o dia 15 de agosto, para que o Tribu
nal crie o respectivo cargo, contra os votos dos EXCELENTÍSSIUOS

SENHORES DOUTORES GILSON BARBOSA DOS SANTOS e DUÍLIO MARTINS DE

ARAÚJO que foram pelo indeferimento.

SECRETÁRIA
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